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dústria de Tintas e Sistemas Ltda.); Cairo Roberto Bittar Hamú Silva
Júnior (OAB/DF 17.042) e Fernanda Souto Pereira Valeriano Moreira
(OAB/DF 53330) (representando VALID Soluções e Serviços de Se-
gurança em Meios de Pagamento e Identificação S.A.)

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

009.845/2010-0
Relatório de levantamento de auditoria realizado na Petróleo Bra-
sileiro S. A. com o objetivo de fiscalizar as obras de terraplenagem
na implantação da refinaria Premium I. Análise de razões de jus-
tificativa.
Responsáveis: Danilo Souza Baptista e Luiz Antônio Nader Damião
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S. A.
Representação legal: Marta de Castro Meireles (OAB/RJ 130.114) e
outros

013.292/2017-0
Embargos de declaração opostos pela empresa Demais Gestão de
Ativos Ltda. em face de acórdão em que se decidiu considerar im-
procedente representação relativa ao Credenciamento conduzido pe-
lo Banco do Brasil S.A. para a contratação de serviço de cobrança
extrajudicial de créditos.
Embargante: DBMAIS Gestão de Ativos Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A.
Representação legal: Jaqueline de Oliveira Ortiz (OAB/RS 76.701),
Deusa Maura Santos Fassina (OAB/SP 164.146) e outros

014.732/2017-3
Solicitação do Congresso Nacional. Of .Pres. nº 136/17/CFT, de
1º/6/2017. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação, Dep.
Covatti Filho, encaminha cópia da PFC nº 117/2017, de autoria dos
Deputados Efraim Filho e outros, solicitando fiscalização na prática
de insider trading por parte do Grupo J&F, ao lucrar com a compra
de moeda estrangeira e com a venda de ações da JBS.
Interessada : Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos
Deputados
Órgão s /Entidade s /Unidade s : Caixa Econômica Federal, Banco do
Brasil S.A., Banco da Amazônia S.A., Banco do Nordeste do Brasil
S.A., Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e
Conselho Administrativo de Defesa Econômica
Representação legal: não há

018.596/2016-9
Denúncia sobre possíveis irregularidades em concorrênciais nacio-
nais por parte da CHESF - Companhia Hidroelétrica do São Fran-
cisco - Unidade Originária: Secex-PE.
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Hidroelétrica do São Francis-
co
Responsáveis: Lilian Alves Carneiro e Fernando Antônio Maia Ma-
dureira Beça
Representação legal: não há

019.725/2017-5
Representação contra o Pregão Eletrônico 2017/0945, realizado pelo
Banco do Brasil S. A., para a contratação de "serviços de Recepção
para Comitês de Administração, Portaria de Edifícios e Recepcio-
nistas Bilíngues e Trilíngues, por Lotes, para dependências do Ban-
co do Brasil no Distrito Federal
Representante: Gestor Serviços Empresariais Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S. A.
Representação legal: Andrei Barbosa de Aguiar (OAB/CE 19.250) e
outros

Ministro BRUNO DANTAS

0 1 5 . 7 0 5 / 2 0 11 - 0
Embargos de declaração opostos pela Tecnosolo Engenharia S.A.
contra acórdão que acolheu parcialmente embargos apresentados por
outros responsáveis, em face de deliberação que julgou-lhes as con-
tas irregulares e imputou-lhes débito e multa por irregularidades na
execução de contrato de consultoria técnica e apoio à fiscalização,
celebrado com a Infraero, relacionado às obras do aeroporto de Vi-
tória/ES.
Embargante: Tecnosolo Engenharia S.A
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária
Representação legal: Tereza Cristina Gavinho (OAB/RJ 149.120), re-
presentando Tecnosolo Engenharia S.A

017.705/2016-9
Tomada de Contas Especial a respeito de irregularidades em lici-
tações e desvios de recursos no âmbito de prefeitura, tendo como
escopo convênios e contratos de repasse firmados com a União,
investigados no âmbito de operações da Polícia Federal e da Con-
troladoria-Geral da União.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Conceição/PB
Responsáveis: Anna Thereza Chaves Loureiro; Francisco Edivan Lei-
te; Francisco de Oliveira Braga Neto; Geralda Moreira Leite; Grayson
Kleber Silva Palitot; Maria Cenir Ramalho; Maria Vilma de Oliveira;
Valdemir Moreira Palitot; Vani Leite Braga de Figueiredo; Cons-
trutora Cristo Rei Eireli - ME
Representação legal: Johnson Gonçalves de Abrantes (OAB/PB
1.663) e outros, representando Francisco de Oliveira Braga Neto,
Maria Cenir Ramalho, Maria Vilma de Oliveira e Vani Leite Braga de
Figueiredo; Vitor Cavalcante de Sousa Valério (OAB/PB 15.027) e
outros, representando Geralda Moreira Leite e Francisco Edivan Lei-
te; Hugo Tardely Lourenço (OAB/PB 16.211) e outros, representando
Construtora Cristo Rei Eireli - ME e Valdemir Moreira Palitot

032.904/2014-2
Tomada de Contas Especial referente a contrato que teve por objeto
a locação de microcomputadores.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Responsáveis: Alfredo Schmidt Júnior; Josenilson Torres Veras; Ma-
risa Helena de Lima
Representação legal: não há

Ministro VITAL DO RÊGO

020.748/2014-0
Consolidação de três fiscalizações realizadas no Departamento Pe-
nitenciário Nacional e na Caixa Econômica Federal, entre
22/8/2014 e 27/3/2015, que tiveram por objetivo verificar a expan-
são da infraestrutura do sistema prisional. Análise das oitivas.
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal; Departamento
Penitenciário Nacional
Responsáveis: Augusto Eduardo de Souza Rossini; Jorge Fontes He-
reda; Miriam Aparecida Belchior; Renato Campos Pinto de Vitto
Representação legal: não há

027.712/2006-8
Recursos de reconsideração interpostos pela Construtora Sucesso
S.A. e pelo Sr. José Orlando Sá de Araújo contra o Acórdão
1.464/2013-TCU-Plenário, por meio do qual o TCU julgou irregu-
lares as suas contas especiais, condenou-os, em solidariedade, ao
pagamento de débito e aplicou-lhes multa, em decorrência de su-
perfaturamento, de pagamento em duplicidade de serviços e de in-
compatibilidade entre os quantitativos adquiridos de material betu-
minoso e o volume de serviços que os empregaram.
Recorrentes: Construtora Sucesso S.A. e José Orlando Sá de Araújo
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Estradas de Ro-
dagem - 15º Distrito Rodoviário Federal/Maranhão
Representação legal: Marcus Vinicius Fernandes Bastos (OAB/DF
1.713), André Guimarães Cantarino (OAB/MG 116.021) e outros

032.895/2014-3
Representação, com pedido de cautelar, oferecida pelo MPTCU,
lastreada nos achados da 7ª fase da Operação Lava Jato e em de-
cisão do Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, por intermédio
da qual requer que a Petróleo Brasileiro S/A instaure imediatamen-
te procedimentos para declarar a inidoneidade das empresas lici-
tantes, recompor os cofres da estatal e repactuar os valores dos
contatos.
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Responsável: Pedro Parente
Representação legal: Taisa Oliveira Maciel (OAB/RJ/118.488); Hélio
Siqueira Júnior (OAB/RJ/62.929); Leonardo Chevrand de Miranda e
Silva (OAB/RJ/103.506); Cândido Ferreira da Cunha Lobo
(OAB/RJ/49.659); André de Almeida Barreto Tostes
(OAB/DF/20.596) e outros

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

009.234/2015-2
Prestação de contas de 2013 do Serviço Nacional de Aprendizagem
do Transporte - Conselho Nacional (Senat/CN), consolidando as in-
formações relativas à gestão dos conselhos regionais.
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do
Transporte - Conselho Nacional
Responsáveis: Clesio Soares de Andrade; Maria Tereza da Costa
Pantoja; Wesley Passaglia
Representação legal: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, brasileiro
(OAB/DF 6.546), Peter Alexander da Costa Lange (OAB/DF 17.740),
Erlandyson Aires Neves (OAB/DF 53128), Sérgio Freitas de Almeida
(OAB/DF 53.128), Felipe Sarmento Cordeiro (OAB/DF 40.917) e
outros, representando Serviço Nacional de Aprendizagem do Trans-
porte - Conselho Nacional

010.290/2009-6
Representação formulada pela Secretaria de Fiscalização de Tecno-
logia da Informação (Sefti) em face de irregularidades em contrato
firmado pelo Ministério do Esporte (ME) com a empresa Sigma
Dataserv Informática S/A, com vistas à prestação de serviços de
consultoria, desenvolvimento e manutenção de sistemas aplicativos;
administração, operação e suporte para rede de microcomputadores;
comunicação de dados e internet/intranet; administração de dados e
bases de dados; suporte e help-desk.
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Esporte
Responsáveis: José Lincoln Daemon, titular da Subsecretaria de Pla-
nejamento, Orçamento e Administração da Secretaria-Executiva do
Ministério do Esporte; José Roberto Loureiro, titular da Coordenação-
Geral de Modernização e Informática da Subsecretaria de Plane-
jamento, Orçamento e Administração; Sigma Dataserv Informática
S.A.
Representação legal: Fernando Vernalha Guimarães (OAB/PR
20.738) e outros, representando a empresa Sigma

026.161/2016-8
Embargos de declaração opostos pela Comissão Nacional de Energia
Nuclear - Cnen contra o Acórdão 1.134/2017 - Plenário, nos autos
de auditoria realizada para verificar a ocorrência de irregularidades,
fraudes e desvios de recursos em contratações de bens e serviços.

Embargante: Comissão Nacional de Energia Nuclear
Órgão/Entidade/Unidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear
Representação legal: não há

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

006.740/2017-0
Relatório da Auditoria realizada pela Secretaria de Controle Exter-
no no Estado de Pernambuco nas obras e serviços para implantação
da 2ª etapa do Sistema Adutor do Pajeú, nos Estados de Pernam-
buco e da Paraíba, autorizada no Acórdão 2.757/2016 (Plenário).
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas
Responsável: Ângelo José de Negreiros Guerra, Diretor Geral do
Dnocs
Representação l egal: não há

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

003.154/2015-7
Tomada de Contas Especial instaurada em decorrência de irregu-
laridades verificadas na execução do Convênio 1345/2010, celebra-
do entre a União, por meio do Ministério do Turismo, e o Instituto
de Desenvolvimento Econômico, Social e Produtivo (Idesp), tendo
por objeto a qualificação profissional para o setor turístico no Es-
tado de Pernambuco com vigência estipulada para o período de
30/12/2010 a 26/3/2013, no valor total de R$ 3.420.738,15.

Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de Pernambuco
Responsáveis: Marcus Vinícius Belo dos Anjos e Instituto de De-
senvolvimento Econômico, Social e Produtivo
Representação legal: não há

020.795/2014-9
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) em desfavor da
Sra. Maria Lúcia Ribeiro em decorrência da impugnação da pres-
tação de contas relativa à aplicação dos recursos repassados por
força do Termo de Concessão e Aceitação de Apoio Financeiro a
Projeto de Pesquisa Científico e/ou Tecnológico (processo
55.4190/2005-2 Edital 19/2005), cujo objeto era o financiamento do
projeto denominado Monitoramento da qualidade das águas utili-
zadas na produção urbana de verduras no município de Campo
Grande/MS: implicações sociais e a sanitárias, no valor total de R$
1 3 1 . 7 8 9 , 11 .
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico
Responsável: Maria Lúcia Ribeiro
Representação legal: não há

0 2 6 . 0 7 3 / 2 0 11 - 0
Representação sobre suposto uso indevido de funções comissiona-
das pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região.
Representante: Seção Judiciária do Espírito Santo
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Re-
gião/ES
Representação legal: Antônio Rogério Cardoso da Costa e outros,
representando o Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES e
Ibaneis Rocha Barros Junior (OAB/DF 11.555) e outros, represen-
tando a Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho

041.387/2012-0
Embargos de Declaração opostos em face do Acórdão 1.299/2017
proferido pelo Plenário do TCU para julgar a tomada de contas
especial instaurada em função do desvio de recursos públicos ine-
rentes a processos judiciais, durante o período de 13/2/2007 a
2 5 / 11 / 2 0 11 .
Embargante: Paulo César Lopes Camargo
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re-
gião
Representação legal: Fabiano Arsênio Soares (OAB/DF 25.963), re-
presentando Paulo César Lopes Camargo

Em 28 de julho de 2017
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL
FEDERAL

PORTARIA Nº 802, DE 28 DE JULHO DE 2017

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I, III e XIII
da Lei Complementar n. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 45 da LDO-2017, c/c o art.
4º, caput, inciso II, alínea "a", item "1" da LOA-2017, resolve:

Art. 1º Abrir crédito suplementar no valor de R$ 265.000 ao
Orçamento da Defensoria Pública da União para atender a progra-
mação constante no Anexo I.

Art. 2º Os recursos compensatórios necessários para a exe-
cução do disposto no Anexo I provêm do cancelamento de dotação
conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO BARBOSA PAZ
Defensor Público-Geral Federal

Defensoria Pública da União
.
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ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União

UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2129 Prestação de Assistência Jurídica Gratuita pela Defensoria Pública da União 265.000

Atividades

03 331 2129 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares 265.000

03 331 2129 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 265.000

F 3 1 90 0 100 265.000

TOTAL - FISCAL 265.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 265.000

ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União

UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2129 Prestação de Assistência Jurídica Gratuita pela Defensoria Pública da União 265.000

Atividades

03 301 2129 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes

265.000

03 301 2129 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes - Nacional

265.000

S 3 1 90 0 100 265.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 265.000

TOTAL - GERAL 265.000

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATO DE 31 DE JULHO DE 2017

Nos termos do § 1º, art. 1º da Portaria CJF-PCG-
2017/00009, de 30 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de julho de 2017, Seção I, página 91, ficam as partes e
os advogados dos processos abaixo indicados, que tramitavam no PJe,
intimados de que os feitos passarão a tramitar eletronicamente nesta
Turma Nacional de Uniformização, no sistema eproc.

Os cadastros existentes no PJe foram da mesma forma mi-
grados para a novo sistema. Os advogados, que eventualmente não
estavam cadastrados no Pje, deverão providenciar seu cadastramento
na forma da citada portaria, tendo em vista que doravante todas as
intimações serão realizadas por meio eletrônico.

Endereço de acesso: http://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-
da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao (banner Eproc)

Processos Migrados do PJe para o eproc
Período de migração: 18/07 a 28/07/2017
PROCESSO: 5001473-55.2013.4.04.7105
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Sul
REQUERENTE: CLAUDETE MARGARIDA FRIEDRICH
PROC./ADV.: DERCI DA SILVA MORAES - RS014901 /

VINICIUS DOS SANTOS MORAES - RS054176
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: LENYMARA CARVALHO - P89665
REQUERIDO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL

DE SEGUROS
PROC./ADV.: DEBORA OLIVEIRA BARCELLOS -

RS043524 / ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS - SP027215 / NEL-
SON LUIZ NOUVEL ALESSIO - SP061713 / CARLA PINTO DA
COSTA - RS061655 / MARCO AURELIO MELLO MOREIRA -
RS035572 / PAULO ANTONIO MULLER - RS013449

REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

Poder Judiciário
.

PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION
GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0509245-15.2015.4.05.8103
REQUERENTE: MUNICIPIO DE MASSAPE
REQUERIDO: IARLON VINICIUS DE LIMA OLIVEIRA
PROC./ADV.: DANIEL VIEIRA SORIANO ADERALDO -

CE021321
PROCESSO: 0502332-59.2016.4.05.8401
ORIGEM: Turma Recursal do Rio Grande do Norte
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERENTE: LUIZ MUNIZ MARTINS
REQUERIDO: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERIDO: MUNICIPIO DE MOSSORO
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
PROCESSO: 0500169-03.2016.4.05.8500
ORIGEM: Turma Recursal de Sergipe
REQUERENTE: ESTADO DE SERGIPE
REQUERENTE: MUNICIPIO DE ARACAJU
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC./ADV.: JOSE CICERO DA SILVA - P62115 / JULIA

STEFANY PIRES DOS REIS - P27100
REQUERIDO: LINDINALVA SOARES LISBOA
PROC./ADV.: DIANA ALVES ARGENTINO DE SOUZA -

SE004032
PROCESSO: 0013833-56.2006.4.01.3801
ORIGEM: Turma Recursal de Minas Gerais
REQUERENTE: ELIANA APARECIDA CORREA STE-

PHANI
PROC./ADV.: OLIVIO VICENTE DE CAMPOS -

MG022615
REQUERIDO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE

FORA - UFJF
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915

PROCESSO: 0010449-78.2017.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: JOSE MAIA SEIXAS
PROC./ADV.: CLÁUDIA FREIBERG - RS055832
PROCESSO: 0010040-39.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
BENEFICIÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
BENEFICIÁRIO: PRESIDENTE DA 3ª TURMA RECUR-

SAL DE SÃO PAULO - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3
REGIAO

PROCESSO: 0010035-17.2016.4.90.0000
ORIGEM: Turma Recursal do Distrito Federal
RECLAMANTE: GUILHERME ANDRADE VIEIRA
PROC./ADV.: GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE

ANDRADE - SP285217
BENEFICIÁRIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: RONALDO PEREIRA LIMA - P77120 / WAN-

DERLINO LEITE FLORES - P68187 / IAN GROSNER - P10197 / HELIO
PINTO RIBEIRO DE CARVALHO JR - P42134 / DALTON SANTOS
MORAIS - P72844 / THIAGO CÁSSIO D'ÁVILA ARAÚJO - P51448 /
ISABEL CRISTINA CASTRO DE OLIVEIRA DOMINGUES - P89453

BENEFICIÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS PESSOA LINS -

P25491
PROCESSO: 0009876-88.2007.4.01.3000
ORIGEM: Turma Recursal do Acre
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA

UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - P47732 / ELSION

GOEDERT - P70915
REQUERIDO: JOAO LIMA DE FREITAS
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA - SP304720


